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LEI Nº 3.808 DE 11 DE JUNHO DE 2025  
 

EMENTA: Denomina prédio público 
localizado no Projeto Senador Nilo Coelho 
N7, Unidade Básica de Saúde UBS 
FRANCISCO FONTINELLE LOPES. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1 0 - Fica denominado prédio público, localizado na Rua C, do Projeto Senador 
Nilo Coelho — N7, passando a ter denominação: Unidade Básica de Saúde - UBS 
FRANCISCO FONTINELLE LOPES. 

Art. 20 A homenagem ora concedida é o reconhecimento pelos relevantes serviços 
prestados ao povo petrolinense, como colono por décadas, contribuindo com o 
desenvolvimento da referida localidade. 

Art. 30 Deverá ser aposta placa alusiva ao homenageado em local de destaque. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Autor: Diogo Hoffmann 

 
 

Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2025. 
 
 
 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 
Prefeito Municipal 
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ATO DE SANÇÃO Nº 1.909/2025 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas 

atribuições legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e 

considerando o atendimento do regular procedimento legislativo à espécie aplicado. 

 
 
I) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que “Denomina prédio público 
localizado no Projeto Senador Nilo Coelho N7, Unidade Básica de Saúde UBS 
FRANCISCO FONTINELLE LOPES.”. Tombada sob nº 3.808 de 11 de junho de 
2025, publique-se, nos termos e na forma da lei. 

 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2025. 
 
 
 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 
Prefeito Municipal 
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://petrolina.1doc.com.br/verificacao/DFC1-FF93-4044-BB79

Edição 4.176 | Ano 15
12 de junho de 2025

Página 25

Certificação Digital: 3YRS7VRT-HTP4K18M-J52S5HIF-IIPHITGS
Versão eletrônica disponível em: http://petrolina.pe.gov.br


